
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFE ITURÀ MUNÍCIPÀI DE MOGE IRO

ÀSSESSORÍÀ JURÍDICÀ

PREGÃO PRESBNCIAL N.' OOO25/2023
COMISSÀO PERMÀNENTE DE LT C ITAÇÃO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ DO RÀMO PARÀ FORNECIMENTO DE PEÇAS

E EXECUÇÂO DE SERVTÇOS PARÀ EROTÀ DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

PESADAS DESTE MUNICIPIO.
Instrumento Convocatório colrêspondente e seus elenentos,
inclusive a minuta do r:espêctivo contrato.

Ànêxo :

Por fim o piocedinento licitatório está
adminj"strativos. Opina pela aprovaÇâo do

origeD:

À9gunto:

PÀRECER

1. CONSTDERÀçOES rNrCrÀrS.

O presente parecer tem o sentido de ateoder à solicitaÇão encaninhada pelo setor de

ficitaÇões e contratos, com o fito de anáIise da Minuta do Edital e seus anexos, no processo
de licitaÇâo a ser realizado na modalidade Pregão Presenclal, CONTRATÀÇÃO DE EMPRESÀ DO RÀlío

PÀRÀ FoRNECIMENTo DE PEÇÀs E EXECUéO DE SERVIiOS PÀRA FBOTÀ DE VEÍCULOS E !'áQUINÀS PESÀDÀS

DESTE MI'NICIPIO.
Dessa forma, pre l imi na rÍnente a discussão do nérito do presente edital licitatório, e

de bom afvitre pondêrações a respeito do processo licitatórlo na modalidade Pregão Prêsêncial.

2. MÉRITO

prlma Face é pertinente registrar que o exame juridico pxévio das mlnutas de editais
de licitaÇão e dos contratos a quê trata Leis t'' 8,666/93 e Lei n' 70.520/02, faz nenção a

parte juridica e formal dos lespectivos instrumentos, a licitaÇão deve obedecer a un processo
àdmini.strativo, devidamente autuado, protocofado e numerado, ou seja, segulr todo un rito
formal.

O p.ocesso em epiqrafe consta a autorizaÇão do agente púb.lico competente para abertura
do cettame com a indlcaÇâo detalhada do objeto, indicaÇão do recurso que suportara a despesa
com respectlva declaraÇão de existência no orÇaÍnento municipal vigente dotaÇão o!Çanentária
paxa referida cont rataÇão,

Nos termos do art. 40 e incisos da Lei de LicitaÇôes esta Àssessorj.a Juridica opina no

sentldo de que a mesma atende aos requisitos constantes ao formal e legal, portanto, a rninuta
se encontra apta para ser publicada.

euantà aoà requisitos elencados no art. 55 da Lei no 8,666/93 a Íninuta contratual está
dêvidanente instluida, Íninuta e anexos, afêrindo de§sa forrna pela legalidade e disposição de

clâusulas obrigatórias.
A Carta Magna em seu art. 37, II, tornou o celtame de disputa condição plimoxdial para

os contratos, que fi.guram como parte o Poder PúbIico, concernente a aliênaÇões, comprasr
serviÇos e obras.

3. CONCLUSÀO

em conformidade con a Lei de LicitaÇÕes e contratos
procedimento com seus respectivos anexos.

Este é o parecêr, s.m.j., restando
sentido de que o Processo em ParêÇo

à apreciação do Sênhor Prefeito Munj-cipa1, com ênfase no
atende das formalidades, salvo melhor iustificativa.
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ESTADO DÀ PÀRÀIBÀ
PRE!'ETTURA MONICIPÀL DE MOGEIRO

ÀssEssoRrÀ JURÍDÍcÀ

DE PÀRTAI"IENTo DE LICITAÇÃO
Solicitaçáo de elaboraÇão de parecer iurldlco final"
referente ao Processo Adninistrativo de Pregão
PleSenciaf \" OOO25/2023 CONTBÀTÀÇÃO DB EI,IPRESA DO

RÀMo PARA EORNECIMENTO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
pÀRA ERorÀ DE vEÍculos E MÁourNAs PESADAS DEsrE
MUNICIPIO.

1. RrLÀTóRro.

o departanento de LicitaÇão dando prossegulemnto ao trâmite processuâl a esta
assessoria juridica para analise do Prêgão Prêaêncial n" OOO25/2023 guê obj€ti.va CONfRÀTÀÇÃo

DE EMpREsÀ Do RAMo pÀRÀ EoRNEcr!,íENTo DE pEçÀs n r:ocuçÃo DE sERVrÇos PÀRÀ FRorA os vÉÍcuLos s
UEQU:XAS PESÀDÀS DESTE MÍJNICIPIO.

A solicltaÇão de parecer juridico final do Processo Adnini-strativo em epigrafe. No que

tangê a fasê extetna ven instruido com os documentos edital, anexos, pllblicaçoes, propostas
de preÇos, documentos de habilitaÇâo, atas de proposta de pIeços e habilitaÇão declaraÇâo de

vencedor: ÀLEX ÍJUIZ LEÀ! PEREInÀ - R§ 622.990'00' DÀNILO ,,OSE MÀRTINS Dà SILVÀ COMERCIO DE

ÀIIIO pECÀs E PNEUS LTDÀ - R§ 158.180,00 ê GFÀNPECÀS - COMERCÍO E DISTRIBUICÀO DE PECÀS,

RETTETCÀ E SER - R§ 1.079.460,00.

PÀRECER JI'RIDICO

2. MERÍTO

3. CONCLUSÀO

Prina Face é pextinente registrar que o exame juridico prévj-o das rninutas de editâis
de licitaÇão e dos contratos u qr" tt"t" o art. 38 paragrafo unico da Lei n" 8'656/93 e Lei D"

lo.52o/02, faz nenÇão a parte jurídj.ca e forroal dos lespectivos instlumentos, a licitação deve

obedecer a uÍn processo adminiitrativo, devldamente autuado, protocolado e nurnerado' ou seja'
seguir todo um rj-to formal.

O processo en epigrafe consta a autorização do agente público competente para abertula
do certame com a indicação detalhada do objeto. indicaÇão do recurso que suportara a despesa

con respecitva declaraÇáo de existencia no olÇamento municipal vigente dotação orçamentária
para refêrida contrataÇão.

Nos termos do art. 40 e incisos da Lei de LictaÇoes esta Assessoria Juridica opina no

seotido de que a mesna atende aos requisitos constantes ao fonnal e 1eqa1, portanto, a minuta
se encontra apta para ser publicada.

Quantà aos requisitos elencados no art,. 55 da Lei n" 8'666/93 a minutâ contratual
esta devidamente instxuida, minuta e anexos, aferindo dessa forma pela legatidade e dlsposiÇão
de clausulas obrigatorias.

À Carta Magna em seu art. 3?, II, tornou o certane de disputa condiÇão prlnoxdial para

os contratos, que figuran cono parte o Poder Púb1ico, concexnente a alienaÇÓes' conplas'
serviÇos e obras.

ouantoaleiconpleme^tat^"123/2006houveaobservânciaaosartigos42usque49
pertinentes a conpra§ governameotais '

PorfiÍnoprocedinentollcitatolioestaelnconforÍnidadecomaLeideLicitaÇoesê
contratos administrativos. Opina pela aprovação do procedinento con seus respectivos anexos'

Estê é o parecer, s.m.j, rástanáo à apreciação do senhor Plefeito Municipal' com eafâse no

sentido de que o Processo en pareÇo at.nde du" formalidades, salvo melhor justificâtiva'

PB, 08 de Janeiro de 2024.

ssor 1

9

Mog

-PB

ÍoR

Impresso por convidado em 31/05/2024 12:44. Validação: F011.49F1.9AA8.85F7.70C8.539A.3D9A.B8E0. 
Parecer jurídico. Doc. 124332/23. Data: 25/01/2024 11:17. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

190

190


